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DÍS^ÔÍÍ ÉÊ^ÒmEiÈ;NÓ MÜ^LCIPIO DE CMEIRáS» A
ERÀTIGA D^ MTV^QOÀDE MSIÕAM. DC) Emi^WÍEÍSlEQ iÕMO^SmCIAIS mm
EOPULÀÇiO!, E DÁPROVIDMíliká

■A

FAÇO SABERí ;queva OâiMara àõ
Município de Gáieiras aproi/a, e eu^ GILMAR ÉOAlES nà qtíàlidàdè, dè Prefeito
Municipal, sanciono e promulgp a seguinte; LeL

V

Art. Fica reconheGÍdo no MuriiÇípiò
de Caieiras a prática da -ativídade física e do ^exércíciõ: físico cçmo essenciais ,pana3á:pbpüláçãò|
podCndò ser leálizados èni estabélefeiiUèritos prestadores de semços destin^ps la ^sa Snáli^^i
bem como em espaços públicos.

Art; â’’! Ò Potier Executivo Müriicipál
regulamentará a preséntè Lei ho que couber é fõr nècessário à sua efetiva aplicação

Àrti 3*^i. Ás; despesas décõrrèntês, ;da
execução desta Lei corréfãò por conta das dotações orçamerifâriàs próprias, supíemèntadáS :se
necessário.

Arti: 4% Lei éntrafú 'em; úà
data de Sua publicação, rèyògàdáS áS dispOSiçõèsúm coritrario.

GILMAR.SO&ES;¥IGENTÈ.-PRÊE W toPAii^iu0ofi (io Vereador Çartos; Alberto •Álhino Jmiór •'ÍJumnho",Létapròvadapòrméiò do Projéto de Lei n°105/dÕ25
registrado, nesta data, na Secretàriâ dà Gãbfnéte do Préfêtto epublicado no IQüadro de-Éãiíais;
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CERTIDÃO

6.264, de 22 deCertifico que a Lei Municipal n
setembro de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na

rido é verdade e dou fé. Caieiras, 28 de

O

data de 28 de outubro de 2025.
outubro de 2025. Eu,
Legislativo.

rete-

., Gabriel de Oliveica Infante, Analista
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